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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico  que  o  tema  objeto  dos  autos  do  processo  de  nº 
1528/2021-PAG.SEG.P.MORTE-SSP foi julgado  na  Ducentésima  Quinquagésima 
Primeira  Reunião  Ordinária do  Conselho  Superior  da  Advocacia-Geral  do 
Estado,  realizada  em  30 de  setembro  de  2025,  sendo  a  síntese  do 
julgamento: “Por unanimidade (Cons. Carlos Pinna Júnior, Cons. Vladimir 
Macedo,  Cons.  Gilvanete  Losilla  e  Cons.  Cristiane  Todeschini)  foi 
estabelecido que, em razão da Conselheira Lícia Machado, ocupante da 
vaga do Conselheiro Carlos Henrique Luz Ferraz, ser impedida de atuar 
no presente feito, nos termos do artigo 11, §1º, do Regimento Interno 
do CONSUP, o processo deverá ser distribuído para o primeiro suplente, 
Cons. José Wilton Florêncio, em atenção ao disposto no artigo 17, do 
mencionado Regimento, sendo que o suplente não poderá proferir voto de 
mérito pois o relator originário já havia votado.  Assim, ultrapassada 
a questão procedimental e da manutenção do voto do relator originário, 
quanto ao mérito, o Conselheiro Carlos Pinna prosseguiu com seu voto 
vista.  Por  unanimidade  (Cons.  Carlos  Pinna  Júnior,  Cons.  Gilvanete 
Losilla,  Cons.  Vladimir  Macedo  e  Cons.  Cristiane  Todeschini),  nos 
termos  do  voto  do  relator,  apresentado  na  235ª  Reunião  Ordinária, 
acompanhado pelo voto vista, em obediência às exigências contidas no 
§2º do art. 4 do Decreto nº 13.213/92, foi improvido o recurso.”

Em, 03 de outubro de 2025.
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Gilvanete Barbosa Losilla

Secretária do Conselho Superior

Aracaju, 3 de outubro de 2025
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documento é válido.
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